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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.203, DE 4 DE AGOSTO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR a servidora ROSANA LUCIA DE OLIVEIRA, matrícula n. 33764027, para responder pela 
Coordenadoria de Administração e de Contratos Corporativos (Coac) desta Secretaria, no período de 17 a 31 de 
agosto de 2022, em substituição ao titular Neuri Luiz Pigatto Filho, matrícula n. 487767022, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE AGOSTO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.204, DE 4 DE AGOSTO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia 
Judiciária, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, ocupado pelo servidor AVELINO RAFAEL 
MANTOVANI, matrícula n. 424490023, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, em virtude de nomeação em concurso público para outro cargo inacumulável na Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública/MS, com fulcro no art. 56, inciso VI, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, por 
um período de 3 anos, com validade a contar de 11 de julho de 2022 (Processo n. 31/054546/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE AGOSTO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.205, DE 4 DE AGOSTO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia 
Judiciária, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, ocupado pelo servidor DOUGLAS PIRES INEIA, 
matrícula n. 424334022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em virtude de nomeação em concurso público para outro 
cargo inacumulável na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS, com fulcro no art. 56, inciso VI, 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, por um período de 3 anos, com validade a contar de 4 de julho 2022 
(Processo n. 31/050585/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE AGOSTO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.206, DE 4 DE AGOSTO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente de Polícia Judiciária, função Escrivão de Polícia 
Judiciária, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, ocupado pela servidora ELISANGELA FERREIRA 
CRISTALDO, matrícula n. 123215023, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, em virtude de nomeação em concurso público para outro cargo inacumulável na Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública/MS, com fulcro no art. 56, inciso VI, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, por 
um período de 3 anos, com validade a contar de 11 de julho de 2022 (Processo n. 31/054889/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE AGOSTO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização


